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PROCESSO: CEE-nº 512/73 
INTERESSADO: OLIVER SMITH 
ASSUNTO: Equivalência de estudos realizados em escola de país estran-

geiro. 
CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO DELORENZO NETO 

Oliver Smith (RG-nº 5.905.262) pelo Processo CEE-
nº 512/73, vem requerer a este Egrégio Conselho, equivalência de seus 
estudos de 2º grau realizados nos Estados Unidos. 

I - HISTÓRICO: O requerente fez o seu Curso Primá-
rio com cinco séries, na Escola Visconde de Porto Seguro, em São Pau-
lo. A seguir, em continuação, fez o seu Curso Ginasial em quatro sé— 
ries no Liceu Eduardo Prado, em São Paulo, Alem desses cursos, o re-
querente freqüentou a 1ª série do Punxsutawney Área Secondary Schools 
- Pennsylvania, em que foi aprovado. Estudou as seguintes matérias: 
Inglês, Espanhol, História Americana, Álgebra, Biologia, Educação Fí-
sica, Matemática de Computadores, Escrituração Mercantil, Culturas do 
Mundo, Datilografia. Obteve excelente aproveitamento (Doc. fls. 6). 

II - FUNDAMENTAÇÃO: O processo se encontra de acor-
do com a Resolução CEE-nº 19/65. O requerente encontra amparo legal 
no Artigo 100, da Lei Federal nº 4.024/61. 

III - CONCLUSÃO: Em nosso voto, somos favoráveis 
ao reconhecimento da equivalência solicitada, a nível da 1ª série. No 
estabelecimento em que o requerente se matricular devera submeter-se 
a processo de adaptação em Português,de conformidade com o programa 
da 1ª série, e em outras matérias que forem julgadas necessárias. 

Este o nosso Parecer s.m.j. 

São Paulo, 23 de março de 1973 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada 
nesta data, após discussgo e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo Neto, 
Arnaldo Laurindo, Eloysio Rodrigues da Silva, José Augusto Dias, Pe. 
Lionel Corbeil e João Baptista Salles da Silva. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


